
PROCESSO LICITATORIO Nº. 073/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PA
RA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

AVISO DE CONVOCAÇÃO
O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no 
uso de suas atribuições legais, convoca os repre-
sentantes legais das empresas A AZEVEDO DA 
SILVA / 07.738.468/0001-27, EDNALDO LOPES 
GONÇALVES / 09.388.117/0001-69, COMER-
CIAL ZONA SUL LTDA / 08.091.529/0001-70, C 
TRAJANO PINTO - ME / 05.909.473/0001-20, C 
E M GOMES SERVIÇOS E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA ME / 17.772.184/0001-00 e MARCE-
LO TAVARES AFONSO FONSECA EIRELLI / 
16.693.177/0001-50 para, no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, comparecer a Sede da Prefeitura / Se-
tor de Licitações para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, contado a partir da data da convocação, 
sob pena das aplicações das sanções previstas em 
Lei. Macaíba/RN, 03/12/2018. Pregoeiro / PMM.
..................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 074/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO FUTURA DE EQUIPAMENTO HOSPITA-
LAR PERMANENTE PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E ATENDENDO AS PROPOSTAS 
Nº. 11303.093000/1160-03, 11303.093000/1160-
01, 11303.093000/1160-10, 11303.093000/1170-
01, 11303.093000/1140-01, 11303.093000/1150-03 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, RECURSO DE 
EMENDA PARLAMENTAR.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

AVISO DE CONVOCAÇÃO
O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, convoca os representan-
tes legais das empresas EDILANE CARVALHO 
ARAÚJO - CNPJ: 12.710.916/0001-14 e INDREL 
- IND. DE REFRIGERÃÇÃO LONDRINENSE 
LTDA - CNPJ: 78.589.504/0001-86 para, no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos, comparecerem à Sede 
da Prefeitura / Setor de Licitações para a assinatura 
da ARP, contado a partir da data da convocação, sob 
pena das aplicações das sanções previstas em Lei. 
Macaíba/RN, 03/12/2018. Pregoeiro / PMM.
..................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no 
uso de suas atribuições legais, torna público que 
está aberta licitação na modalidade Pregão Presen-

cial, do tipo menor preço, Processo Licitatório Nº. 
086/2018, com o objetivo de REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DO RELATÓRIO DO CON-
TROLE DE QUALIDADE NO EQUIPAMENTO 
RADIÓLOGICO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO ALUÍZIO ALVES. A sessão 
pública dar-se-á no dia 17/12/2018 às 08h30min, 
na sede da Prefeitura Municipal. O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis através do site: www.
macaiba.rn.gov.br/servicos/licitacoes ou na sede do 
Executivo Municipal no horário das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min as 17h00min. Macaíba/
RN, 03/12/2018. Pregoeiro/PMM.
..................................................................................

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 074/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO FUTURA DE EQUIPAMENTO HOSPI-
TALAR PERMANENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E ATENDENDO AS PROPOSTAS 
Nº. 11303.093000/1160-03, 11303.093000/1160-
01, 11303.093000/1160-10, 11303.093000/1170-01, 
11303.093000/1140-01, 11303.093000/1150-03 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, RECURSO DE EMEN-
DA PARLAMENTAR.
MODALIDADE: PREGÃO PRESEN-
CIAL                                                                                                                                       
 RESULTADO DA SESSÃO DE NEGOCIAÇÃO
O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público o resultado 
de negociação do Item 07 do processo em comen-
to. Descumprimento do Item 9: Subitem 9.1: “e” 
do edital, fica declarado fracassado. Macaíba/RN, 
03/12/2018. Pregoeiro/PMM.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, fica INTIMADO a destinatária 
abaixo identificada, que se acha em lugar incerto e 
desconhecido, para ciência do Auto de Infração nº 
015/2018, expedido nos autos do Processo admi-
nistrativo nº 2018/SFU-DEN-076, em trâmite na 
Secretaria Municipal de Meio ambiente e Urbanis-
mo (SEMURB – Macaíba), cujo objeto da lide um 
obstrução de passeio público na Rua Izamia Maria 
B. Alves, São José, Macaíba/RN; e para, querendo, 
oferecer DEFESA/RESPOSTA/CONTESTAÇÃO 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publica-
ção do presente do Edital. DESCRIÇÃO DO AUTO 
DE INFRAÇÃO: Data: 10/09/2018. Qualificação 
do Autuado: Nome: RICHARLYSON PIERRI 
MEDEIROS DE VASCONCELOS; CPF/CNPJ nº: 
878.186.554-68; Endereço: Rua Amélia Macha-
do, 29, Conjunto IPE, Centro, Macaíba/RN, CEP 
59280-000; Designação do local: Rua Izamia Maria 
B. Alves, São José, Macaíba/RN; (...) Notificação 

(X) Auto de Infração nº 015/2018; Dispositivos In-
fringidos: Artigo 36 da Lei 002/2013 do Município, 
onde determina que as vias, calçadas e espaços pú-
blicos deverão estar totalmente livres para uso espe-
cífico de circulação, não sendo permitido o uso dos 
passeios públicos para a colocação de obstáculos 
que comprometam a acessibilidade de seus usuários. 
Penalidades: Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
e remoção da rampa, de acordo com o Art. 41 da Lei 
Complementar 002/2013. Ciência: Local: ______; 
Data: ___/___/___ ; Hora: _______. Observação: 
Fica o autuado, desde já, intimado para querendo 
pagar a multa, apresentar defesa e/ou solucionar 
o problema, no prazo de 15 (quinze) dias. Fiscal 
Ambiental/Urbanístico: Hybernon de Sousa Caval-
cante. Matrícula 9558-3. ADVERTÊNCIA: Não 
sendo apresentada defesa no prazo supramenciona-
do, o processo será encaminhado para julgamento 
do Auto de Infração e aplicação das penalidades 
previstas, podendo, ainda, ser objeto de ação judi-
cial pertinente. SEDE DA SEMURB Av. Mônica 
Nóbrega Dantas, nº 29, Centro, Macaíba/RN, CEP 
59.280-000. Macaíba/RN, 03 de dezembro de 2018. 
Joacy Carlos Pereira de Assis. Secretário Municipal 
de Meio Ambiente e Urbanismo de Macaíba/RN.

LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2018.

DISPÕE SOBRE A MODERNIZAÇÃO DA ES-
TRUTURA ORGANIZACIONAL ADMINISTRA-
TIVA DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, CON-
CERNENTES AOS CARGOS QUE INTEGRAM 
O QUADRO EFETIVO DE PESSOAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções conferidas em Lei, em especial o art. 61, II, da 
Lei Orgânica do Município.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Reestrutura e moderniza o quadro permanen-
te de pessoal dos órgãos que integram a Adminis-
tração Direta e Indireta, passando a reger-se pelas 
regras insertas na presente Lei.  

Capítulo I 
DOS CARGOS PÚBLICOS EFETIVOS 

Seção I
Do Quadro de Cargos Efetivos 

da Administração Direta 

Art. 2º Os cargos públicos efetivos dos órgãos que 
integram a Administração Direta, são os seguintes: 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito
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§ 1º - Cargos públicos de nível superior:

I.Agente de Mobilidade Urbana
II.Analista Municipal – Administração
III.Analista Municipal – Agronomia
IV.Analista Municipal – Biologia
V.Analista Municipal – Ciência Atuarial
VI.Analista Municipal – Contabilidade
VII.Analista Municipal – Geografia
VIII.Assistente Social
IX.Auditor de Tributos Municipais
X.Cirurgião Dentista – Bucomaxilofacial
XI.Cirurgião Dentista – Clínico Geral
XII.Cirurgião Dentista – Endodontista
XIII.Cirurgião Dentista – Odontopediatra
XIV.Cirurgião Dentista – Periodontista
XV.Cirurgião Dentista – Protesista
XVI.Cirurgião Dentista - Tratamento de Pacientes 
com Necessidades Especiais
XVII.Enfermeiro
XVIII.Farmacêutico
XIX.Farmacêutico Bioquímico
XX.Fiscal de Vigilância Sanitária – Enfermagem
XXI.Fiscal de Vigilância Sanitária – Farmácia
XXII.Fiscal de Vigilância Sanitária – Medicina Ve-
terinária
XXIII.Fiscal de Vigilância Sanitária – Nutrição
XXIV.Fiscal de Vigilância Sanitária – Odontologia
XXV.Fiscal de Vigilância Sanitária – Química
XXVI.Fisioterapeuta
XXVII.Fonoaudiólogo
XXVIII.Médico – Acupunturista 
XXIX.Médico – Angiologista
XXX.Médico – Cardiologista
XXXI.Médico – Clínico Geral
XXXII.Médico – Clínico Geral – Plantonista
XXXIII.Médico – Dermatologista
XXXIV.Médico – Endocrinologista
XXXV.Médico – Endoscopista
XXXVI.Médico – Gastroenterologista 
XXXVII.Médico – Geriatra
XXXVIII. Médico – Ginecologista
XXXIX.Médico – Hematologista
XL.Médico – Infectologista
XLI.Médico – Mastologista
XLII.Médico – Medicina do Trabalho
XLIII.Médico – Nefrologista
XLIV.Médico – Neurologista
XLV.Médico – Oftalmologista
XLVI.Médico – Ortopedista
XLVII.Médico – Otorrinolaringologista 
XLVIII.Médico – Pediatra
XLIX.Médico – Pneumologista
L.Médico – Proctologista 
LI.Médico – Psiquiatra
LII.Médico – Radiologista
LIII.Médico – Reumatologista
LIV.Médico – Ultrassonografista
LV.Médico – Urologista
LVI.Médico Veterinário 
LVII.Nutricionista
LVIII.Pedagogo
LIX.Professor – Artes
LX.Professor – Ciências
LXI.Professor – Educação Física
LXII.Professor – Educação Infantil e anos iniciais
LXIII.Professor – Ensino Religioso
LXIV.Professor – Geografia
LXV.Professor – História
LXVI.Professor - Libras 
LXVII.Professor – Língua Inglesa
LXVIII.Professor – Língua Portuguesa
LXIX.Professor – Matemática
LXX.Professor - Tradutor – Intérprete de Libras
LXXI.Psicólogo
LXXII.Terapeuta Ocupacional

§ 2º - Cargos públicos de nível médio:

I.Agente Administrativo 
II.Agente Comunitário de Saúde
III.Agente de Combate a Endemias
IV.Educador Social
V.Fiscal Ambiental
VI.Fiscal de Postura
VII.Fiscal de Tributos
VIII.Fiscal Urbanístico
IX.Orientador Social
X.Técnico de Enfermagem
XI.Técnico de Farmácia
XII.Técnico de Laboratório
XIII.Técnico de Raio X
XIV.Técnico de Saúde Bucal
XV.Técnico em Agronomia
XVI.Técnico em edificações
XVII.Tecnico em Prótese Dentária
XVIII.Técnico Fazendário

Seção II
Do Quadro de Cargos Efetivos da Administração 
Indireta 

Art. 3º Os cargos públicos efetivos do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Macaí-
ba – MacaíbaPrev, são os seguintes: 

§ 1º - Cargos públicos de nível superior:

I.Analista Municipal – Contabilidade
II.Analista Municipal – Ciência Atuarial

§ 2º - Cargos públicos de nível médio:

I.Agente Administrativo 

Seção III
Das atribuições dos cargos, dos quantitativos, dos 
vencimentos, da carga horária, e dos requisitos para 
provimento dos cargos:

Art. 4º Os cargos públicos com a suas respectivas 
atribuições, vencimentos, quantitativos, cargas ho-
rárias, como também os requisitos para provimento 
estão devidamente descritos nos anexos III e IV, 
constantes da presente Lei.

Capítulo II 
DA ALTERAÇÃO DE NOMENCLATURAS DE 

CARGOS PÚBLICOS 

Art. 5º Ficam alteradas as nomeclaruras de cargos 
públicos que integram o quadro efetivo de pessoal 
da Administração Pública Municipal, nos moldes a 
seguir apresentados, garantindo a irrebutibilidade 
salarial:

§ 1º Passam a serem nominados de Agente Adminis-
trativo os cargos públicos, nominados de:
 

I. Atendente de Registro

II. Auxiliar Administrativo

III. Digitador

IV Telefonista

§ 2º Passa a ser nominado de Técnico de Laboratório 
o cargo público, atualmente com a nomeclatura de 
Auxiliar de Laboratório.

Capítulo III 
DA EXTINÇÃO DE CARGO

Art. 6º Fica extinto o cargo público denominado 
“Técnico de Nível Superior”. 

§ 1º O servidor detentor do cargo ora extinto, inte-
grará um quadro especial de extinção, garantindo, 
todos os direitos assegurados.

Capítulo IV
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINAN-

CEIROS

Art. 7º Para fazer face às despesas decorrentes dos 
custos financeiros produzidos pela presente Lei se-
rão utilizados valores constantes do Orçamento Ge-
ral do Município do corrente exercício.

Capítulo V
DA DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS POR UNI-

DADE ADMINISTRATIVA

Art. 8º Os cargos públicos constantes da presente lei 
serão distribuídos nas unidades administrativas mu-
nicipais, de acordo com as necessidades, mediante 
expedição de Decreto de autoria do Chefe do Exe-
cutivo Municipal.

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º A Secretaria de Administração e Finanças, 
por meio do Setor de Recursos Humanos, adotará, 
em até 30 dias, as providências necessárias para o 
fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos financeiros a partir 
de janeiro de 2019. 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrá-
rio, em especial as Leis 1.219/2005, 1.254/2005, 
1.328/2007, 1.378/2007, 1.781/2015 e 1.791/2016, 
como também o art. 11 da Lei nº 1.791/2016. 

Macaíba/RN, 23 de novembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Espaço 
não utilizado
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PORTARIA Nº 407/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II 
do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o senhor EDCARLOS ALVES DE 
SOUSA, inscrito no CPF/MF sob o nº 089.128.054-
52, para exercer o cargo comissionado de COOR-
DENADOR DE MANUTENÇÃO DE INFORMÁ-
TICA, sob o simbolo CC-4, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 Macaíba – RN, 03 de dezembro de 2018.

   Fernando Cunha Lima Bezerra
 Prefeito Municipal

..................................................................................
PORTARIA Nº 408/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II 
do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a senhora MARIA DAS GRAÇAS 

PEREIRA DOS SANTOS SILVA, inscrita no CPF/
MF sob o nº 307.198.364-68, para exercer o cargo 
comissionado de GERENTE DE CONTAS A PA-
GAR, sob o simbolo CC-2, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Finanças.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 Macaíba – RN, 03 de dezembro de 2018.

 Fernando Cunha Lima Bezerra
      Prefeito Municipal

PROCESSO DE DESPESA Nº. 3.731/2018
PROCESSO LICITATORIO Nº. 074/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE EQUIPAMENTO 
HOSPITALAR PERMANENTE PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E ATENDENDO 
AS PROPOSTAS Nº. 11303.093000/1160-03, 
11303.093000/1160-01, 11303.093000/1160-10, 
11303.093000/1170-01, 11303.093000/1140-01, 
11303.093000/1150-03 DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, RECURSO DE EMENDA PARLA-
MENTAR.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ATO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando, o resultado do procedimento de 
licitação, em tela, configurado na ata que integra 
os autos deste certame.

Considerando, que após os lances e negociações 
diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor 
de acordo com a prática no mercado local.

Considerando, que não houve qualquer manifes-
tação no que concerne a interposição de recur-
sos, quanto ao credenciamento, fase de proposta 
e documentação de habilitação, estando, portan-
to, precluso o direito de interposição de recurso 
pelo licitante.

Considerando, finalmente o que preconizado 
o inciso XX, do artigo 4º, da Lei Federal nº. 
10.520/2002.
ADJUDICO o presente procedimento em favor 
das licitantes: EDILANE CARVALHO ARAÚ-

JO - CNPJ: 12.710.916/0001-14, saiu vencedora 
nos Itens: 04 - R$ 9.450,00 e 06 - R$ 8.950,00.; 
e,  
INDREL - IND. DE REFRIGERÃÇÃO LON-
DRINENSE LTDA - CNPJ: 78.589.504/0001-
86, saiu vencedora nos Item: 03 - R$ 5.999,00. 

Encaminho o processo a Secretária Municipal de 
Saúde para deliberação superior.

Macaíba/RN, 03 de Dezembro de 2018.

Francisco de Assis da Silva
Pregoeiro / PMM

.........................................................................
PROCESSO DE DESPESA Nº. 3.731/2018
PROCESSO LICITATORIO Nº. 074/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE EQUIPAMENTO 
HOSPITALAR PERMANENTE PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E ATENDENDO 
AS PROPOSTAS Nº. 11303.093000/1160-03, 
11303.093000/1160-01, 11303.093000/1160-10, 
11303.093000/1170-01, 11303.093000/1140-01, 
11303.093000/1150-03 DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, RECURSO DE EMENDA PARLA-
MENTAR.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando, a análise do processo em comen-
to.

Considerando, os atos praticados pelo Pregoeiro 
do Município, conjuntamente com a Equipe de 
Apoio, inclusive a expedição do ato adjudicató-
rio. 

Considerando, que após os lances e negociação 
direta com esse Pregoeiro, foi conseguido valor 
de acordo com a prática do mercado local, con-
forme pesquisa mercadológica. 

Considerando, o resultado do procedimento de 
licitação, em tela, configurado na ata que integra 
os autos deste certame. 

Considerando, que não houve qualquer manifes-
tação no que concerne a interposição de recur-
sos, quanto ao credenciamento, fase de proposta 
financeira e na fase habilitatoria. 

Considerando, finalmente o que preconiza o 
inciso XXII, do artigo 4º, da Lei Federal n°. 
10.520/2002. 

PORTARIAS

TERMOS
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HOMOLOGO o procedimento em favor das li-
citantes: EDILANE CARVALHO ARAÚJO - 
CNPJ: 12.710.916/0001-14, saiu vencedora nos 
Itens: 04 - R$ 9.450,00 e 06 - R$ 8.950,00.; e,  
INDREL - IND. DE REFRIGERÃÇÃO LON-
DRINENSE LTDA - CNPJ: 78.589.504/0001-
86, saiu vencedora nos Item: 03 - R$ 5.999,00. 

CONVOQUEM-SE as empresas acima mencio-
nadas para a assinatura das atas de registro de 
preços.            

 Macaíba/RN, 03 de Dezembro de 2018.

Gisleyne Karla Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde de Macaíba
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